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PARECER JURÍDICO N. 072/2025 
Processo Administrativo n. 039/2025 
Projeto de Lei 
 
 
 
I – DO PEDIDO 
 
 

Trata-se de requerimento a Procuradoria Legislativa 
referente à elaboração de parecer em relação o Projeto de Lei n. 039/2025 que 
“Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 4.091, de 13 de dezembro de 2024, que 
autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação e afetação de bens de 
sua propriedade para fins de regularização de documentos de ruas.”. 

 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

Cabe ressaltar que, a autorização legislativa é necessária 
para diversas ações do Poder Executivo que envolvem decisões estratégicas, 
financeiras ou administrativas relevantes. Neste caso, observa-se que a presente 
autorização está prevista na Lei Orgânica Municipal. 

 
Ademais, a Lei Orgânica Municipal leciona que: 

 
Art. 5º - Compete ao Município:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
Destaca-se que o objeto do presente Projeto de Lei 

encontra-se devidamente justificado na mensagem anexa ao Projeto 
de Lei, com o objetivo corrigir erros materiais na descrição das áreas afetadas e 
desafetadas, constantes na Lei. Durante os trâmites, verificou-se posteriormente, 
que houve equívocos na delimitação das áreas mencionadas nos dispositivos 
legais, o que inviabiliza a correta formalização das ações de regularização 
pretendidas. 

 
Diante do exposto, além do atendimento aos aspectos 

formais e materiais da legislação local, o Projeto de Lei revela-se necessário do 
ponto de vista técnico-administrativo, pois visa assegurar a regularidade dos 
procedimentos administrativos. 
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III – DO ENTENDIMENTO DESTA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

Diante do exposto, salvo melhor juízo, entende esta 
Procuradoria Legislativa que não há óbices jurídicos à tramitação e à 
eventual aprovação do Projeto de Lei n. 039/2025, desde que observadas as 
disposições regimentais da Câmara Municipal e eventuais ajustes legais 
pertinentes. 

 
Ressalto, todavia, o caráter meramente opinativo do 

presente parecer, cabendo aos nobres vereadores acatá-lo ou não, podendo 
ainda no uso da função legislativa dos mesmos, verificar a oportunidade e 
conveniência e o interesse público na aprovação do Projeto de Lei retro 
mencionado, respeitando-se as formalidades legais e regimentais vigentes. 

 
 
Chopinzinho, 08 de julho de 2025.  

 
 

Rubia Mara Storti Rocha 
OAB/PR 46.935 
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